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DECRETO N9 1.622/73 
de 31 de agosto de 1973 

DispÕe sobre extinç ão do Pon 
to Expedícionárw e dá ou
tras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de são José 
dos Campos, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica 
dos M :micip:os( Decreto -lei complementar n9 9 de 31 de dezembro de 19 69), 
combinada corr a lei municipal n9 1.557 d e 16 de junho de 1970; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica extinto, a partir desta data, 
o Ponto de Taxi Expedicionário. 

.. 
Artigo 29 - Os permiss10narios de taxi - p~ 

ruas - pertencentes ao Po'1to acima mencionado, ficam assim dtstribuidos: 

1) - Benedito de Paula Ferreira - Po11to do Jardim; 
2) - Aparecido Rodrigues Ferreira - Ponto Rio Branco; 
3) - Bernardino Micheletto - Ponto Jardim; 
±) - José Arantes - Ponto Planetário; 
5) - Joaquim Vilaça de Oliveira - Ponto Jardim; 
6) - José Guido Monteiro - Po!'lto Planetário; 
7) - José Paulo Mendes Ferreira - Ponto Planetário; 
8) - Lázaro Ribeiro dos Santos - Po'1to Planetário; 
9) - Paulo Roberto Peretra - Po11to Almirantes; 

10) - Ubirajara Vieira da S1lva - Ponto Jardim. 

Artigo 39 - Os permissionários enumerados
no artigo anterior sÓ poderão estacionar seus veicules nos pontos para os 
quais foram designados neste Decreto. 

Artigo 49 Este Decreto entrará em vigor 
na data de s '.la publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estân (: ia de são José dos Cam 
pos, 31 de agosto de 1973 . 

r-o::::.. ~ 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado :1.0 Gabinete do Prefei_ 
to, aos trinta e um dias do mes de agosto do ano de mil novec entos e se 
tent a e tres. 

·~) 
Terezinha dos Santos KÓjio 

Chefe de Gabmete 
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